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1. Questão  
 
O contribuinte, optante pelo regime de incidência não cumulativa, tem o direito de se creditar dos valores pagos de PIS e COFINS 
para determinadas operações. 
 
Questiona como tratar os créditos das contribuições, oriundas das operações de frete na aquisição e na venda de mercadorias, 
quando o ônus é suportado por ele.  
 
 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente  
 
 
O cliente apresenta como norma inicial para análise o inciso IX do art. 3º da Lei 10.833/2003.  
 
 

Lei 10833, de 29 de dezembro de 2003 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a: 
 
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: 
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e ( Redação dada pela Lei nº 11.727, de 23 
de junho de 2008 ) 
b) no § 1ºdo art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; ( Redação dada pela Lei nº 11.787, de 25 de 
setembro de 2008 ) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da 
TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
[...] 
 
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos 
I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 
[...] 
 
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei 
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 2004) 
 I - nos incisos I e II do § 3o do art. 1o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
 II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1o e 10 a 20 do art. 3o desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
III - nos §§ 3o e 4o do art. 6o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
IV - nos arts. 7o e 8o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1o e 2o do art. 10 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
VI - no art. 13 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
 
Art. 16. O disposto no art. 4o e no § 4o do art. 12 aplica-se, a partir de 1o de janeiro 
de 2003, à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, de que trata a Lei 
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com observância das alíquotas de 1,65% (um 
inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 0,65% (sessenta e cinco 
centésimos por cento) em relação à apuração na forma dos referidos artigos, 
respectivamente. 
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Título do documento         Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso II do caput do art. 3o e nos §§ 
5o e 6o do art. 12 aplica-se também à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa 
na forma e a partir da data prevista no caput. 

 
 

 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
O regime não cumulativo do PIS e do COFINS consiste em deduzir, dos débitos apurados de cada contribuição, os respectivos 
créditos admitidos na legislação. Para complementar a análise, consultamos as normas destacadas abaixo objetivando identificar 
em quais operações onde é previsto a concessão do crédito:  
 
 
 

3.1 Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002 
 
 

PIS/Pasep Não-cumulativo 
Cálculo do Crédito 
Incidência sobre o Faturamento – PIS/Pasep Não-cumulativo 
 
Art. 60. A alíquota do PIS/Pasep não-cumulativo incidente sobre a receita auferida pelas 
pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do 
imposto de renda, tributadas com base no lucro real, será de 1,65% (um inteiro e sessenta 
e cinco centésimos por cento), a partir de 1 º de dezembro de 2002. 
 
[...] 
 
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista 
no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma 
alíquota, sobre os valores: 
I - das aquisições efetuadas no mês: 
a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos 
incisos III e IV do art. 19; 
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:  
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou  
b.2) na prestação de serviços; 
II - das despesas e custos incorridos no mês, relativos: 
a) à energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
b) a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos à pessoa jurídica, utilizados 
nas atividades da empresa; 
c) despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos tomados de 
pessoa jurídica, exceto quando esta for optante pelo Simples; 
d) a contraprestação de operações de arrendamento mercantil pagas a pessoa jurídica, 
exceto quando esta for optante pelo Simples; 
III - dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a: 
a) máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos 
destinados à venda; 
b) outros bens incorporados ao ativo imobilizado; 
c) edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-
de-obra, tenha sido suportado pela locatária; e  
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IV - relativos aos bens recebidos em devolução, no mês, cuja receita de venda tenha 
integrado o faturamento do mês ou de mês anterior, e tenha sido tributada na forma do 
art. 60. 
§ 1º Não gera direito ao crédito o valor da mão-de-obra paga a pessoa física. 
§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês pode ser utilizado nos meses 
subseqüentes. 
§ 3º O IPI incidente na aquisição, quando recuperável, não integra o custo dos bens, para 
efeitos do disposto no inciso I. 
§ 4º Aplicam-se as disposições: 
I - da alínea " b.2" do inciso I do caput somente para aquisições efetuadas a partir de 1º 
de fevereiro de 2003; 
II - das alíneas " a" e " d" do inciso II do caput somente para despesas incorridas a partir 
de 1º de fevereiro de 2003. 
§ 5º Para os efeitos da alínea " b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: 
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer 
outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de 
propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o 
produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou 
consumidos na produção ou fabricação do produto; 
II - utilizados na prestação de serviços: 
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam 
incluídos no ativo imobilizado; e 
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou 
consumidos na prestação do serviço. 
 
 
Art. 67. O direito ao crédito de que trata o art. 66 aplica-se, exclusivamente, em relação: 
I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
II – aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados à pessoa jurídica domiciliada 
no País; e 
III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas e encargos incorridos a 
partir de 1 º de dezembro de 2002. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deve contabilizar 
os bens adquiridos e os custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoas 
jurídicas domiciliadas no País, separadamente daqueles efetuados a pessoas jurídicas 
domiciliadas no exterior. 

 
 
 

3.2 Acórdão nº 3301-00.424 
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4. Conclusão 
 
 
Para a elaboração desta conclusão separamos a questão de em duas partes: A primeira referente ao frete na aquisição de 
mercadorias e a segunda referente ao frente na venda de mercadoria, considerando que, em ambos os casos, os valores para 
pagamento desta prestação de serviço estão sendo feito pelo contribuinte que está requerendo o crédito. 
 
Nas operações de aquisição de Mercadoria: 
 
De acordo com o artigo 3º incisos I e II, da Lei 10.833/2003, do valor a pagar para as contribuições, a pessoa jurídica poderá 
descontar o crédito do custo de frete incorridos nas operações de aquisição de bens, destinados a revenda ou que serão utilizados 
como insumos na fabricação de mercadorias destinados à venda, quando o ônus for suportado pelo adquirente. 
 
Destacamos que a empresa compradora ou tomadora do serviço somente terá direito ao crédito fiscal se os bens e serviços forem 
adquiridos de outra empresa brasileira. 
 
Nas operações de Venda de Mercadoria: 
 
De acordo com o artigo 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833/2003, do valor a pagar para as contribuições, a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos dos custos incorridos por armazenagem e frete na operação de venda de mercadoria, quando o ônus for 
suportado pelo vendedor. 
 
Proporcionalização do Frete 
 
O regime não cumulativo das contribuições para o PIS e a COFINS caracteriza-se pelo aproveitamento de créditos sobre 
determinados valores estabelecidos, conforme disposição das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.   
  
Estas leis especificam e relacionam todos os itens e operações possíveis de aproveitamento de créditos nas apurações das referidas 
contribuições. Dentre estas previsões destacamos bens para revenda, bens e insumos utilizados na prestação de serviço ou 
fabricação de produtos para venda, algumas despesas como alugueis e energia elétricas, encargos de depreciação ou bens 
recebidos em devolução, todos itens compreendidos no artigo 3º, da Lei nº 10.637/2002 e artigo 3º, da Lei nº 10.833/2003, cuja 
redação é idêntica.  
  
Desta forma os custos de frete incorridos nas operações de aquisição de mercadorias destinadas a uso e consumo seguem a mesma 
regra dos bens, não havendo o aproveitamento de crédito. 
 
Nas operações em que um mesmo documento fiscal acobertar a comercialização de mercadorias com fins distintos, como por 
exemplo, aquisição de itens destinados a insumos e outros destinados a uso e consumo, os créditos destas contribuições deverão 
ser proporcionalizados por quantidade ou peso, de forma que apenas os valores referentes aos créditos permitidos por lei sejam 
tomados pelo contribuinte. 
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Título do documento 5. Informações Complementares 
 
 
Não há informações complementares a acrescentar.  
 
 
 

6. Referências  
 
 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2003/lei10833.htm 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2002/lei10637.htm 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2002/in2472002.htm 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2004/in4572004.htm 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/SolucoesConsulta/2012/SRRF03/SCISRRF03DISIT072011.pdf 

• http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/servlet/INPDFViewer?jornal=1&pagina=44&data=18/01/2011&captchafield=firistAccess 
 
 
 

7. Histórico de alterações  
 
 

ID Data Versão Descrição Chamado 

LSB 05/05/2015 1.00 Crédito de PIS e COFINS incidente em conhecimento de frete TRYCP6 

LSB 12/02/2016 1.00 Crédito de PIS e COFINS incidente em conhecimento de frete – uso 
consumo 
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